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Agente comunitário de saúde
Dentista
Auxiliar de Consultório Dentário (ACD)
Técnico em Higiene Dental (THD)
Outros profissionais
(especificar)

Quadro de Metas das Ações em Áreas Estratégicas

Nome ou nº da
ESF

Área estratégica de atuação Ações propostas para
a ESF

Quantitativo de ações programa-
das por ano, por ESF

Saúde da Criança
Saúde da Mulher
Controle do Diabetes
Controle da Hipertensão
Eliminação da Hanseníase
Controle da Tuberculose
Saúde Bucal
Eliminação da desnutrição in-
fantil
Promoção da saúde
Saúde do Idoso

Avaliação e acompanhamento das ações

Instrumento de Avaliação Forma de acompanhamento proposta
SIAB
Pacto de Atenção Básica
Pacto de Gestão
Outros (especificar)

Quadro resumo de financiamento das áreas de implantação

Despesas Despesas com
pessoal

Despesas com mate-
rial/manutenção.

Estruturação TO TA L

Atual
Proposta com SF/SB

Receitas Recursos muni-
cipais

Recursos esta-
duais

Incentivo Ministério da Saúde TO TA L

Atual PAB Fixo
Proposta com SF/SB ?

Definição das Referências na Média Complexidade

Ações de Referência Nome e local da Unidade de Referên-
cia

Forma de Encaminhamento

Atendimentos especializados
Atendimentos de urgência
Exames de laboratório
Radiodiagnóstico
Ultra-sonografia
Reabilitação
Internação nas Clínicas Básicas

ANEXO III

DA POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO BÁSICA
SOLICITAÇÃO RETROATIVA DE COMPLEMENTAÇÃO DO REPASSE DOS INCENTI-

VOS FINANCEIROS - ANO ______
EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA, EQUIPES DE SAÚDE BUCAL E DE AGENTES

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE.
MUNICÍPIO:____________________ UF: _____________________
CÓDIGO IBGE: _____________________________________ COMPETÊN-

CIA:_______________________
TIPO DE INCENTIVO: CUSTEIO ( ) ADICIONAL ( )
ESF ( ) ACS ( ) ESB Mod I( ) ESB Mod II ( )
IDENTIFICAÇÃO DA EQUIPE: _____________________________
MOTIVO DO NÃO CADASTRAMENTO NO

SIAB:______________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________

NOME DOS PROFISSIO-
NAIS

CATEGORIA PROFISSIONAL REGISTRO PROFISSIONAL / IDEN-
TIDADE

NOME DA EQUIPE: Identificação da equipe através do nome por ela utilizado.
TIPO DE INCENTIVO: Identificar, inicialmente, se o incentivo é de custeio (aquele transferido men-
salmente) ou é o adicional. Em seguida, marcar se é relativo a equipes de saúde da família, agentes
comunitários de saúde ou equipes de saúde bucal, modalidade I ou II.
RELAÇÃO DE PROFISSIONAIS: Nome completo de cada profissional integrante da equipe, que não
gerou incentivo.
CATEGORIA PROFISSIONAL: Identificar a categoria de cada profissional listado na coluna anterior
IDENTIDADE/ REGISTRO PROFISSIONAL: Informar, para o médico, enfermeiro e dentista, o registro
profissional; e para os demais, digitar o número do documento de identidade,
D ATA : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE:_____________________
SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO:
__________________________________________________

<!ID328029-0> PORTARIA No- 649, DE 28 DE MARÇO DE 2006

Define valores de financiamento para o ano
de 2006, com vistas à estruturação de Uni-
dades Básicas de Saúde para as equipes
Saúde da Família, como parte da Política
Nacional de Atenção Básica.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, e considerando a Política Nacional de Atenção Básica
definida por meio da Portaria de Diretrizes e Normas para a Atenção
Básica, Portaria nº 648/GM, de 28 de março de 2006, que regu-
lamenta o desenvolvimento das ações de atenção básica à saúde no
Sistema Único de Saúde (SUS) e define critérios para uso dos re-
cursos da atenção básica, resolve:

Art. 1º Definir, para o ano de 2006, a transferência, em
parcela única, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) por curso de
graduação, aos municípios que aderiram ao PROSAÚDE e recebem
alunos de enfermagem, medicina e/ou odontologia nas Unidades Bá-
sicas de Saúde municipais das equipes de Saúde da Família.

Art. 2º Definir, para o ano de 2006, como valor de trans-
ferência para estruturação de Unidades Básicas de Saúde municipais
das equipes Saúde da Família, aos municípios que recebem nessas
unidades, médicos residentes de Medicina de Família e Comunidade,
cadastrados na Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM),
parcela única de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) por aluno residente.

Art. 3º Definir que os recursos tratados nos artigos 1º e 2º
desta Portaria sejam transferidos do Fundo Nacional de Saúde aos
Fundos Municipais de Saúde para reformas, adequações de área física
e equipamentos.

Art. 4º Definir que cabe à Secretaria de Atenção a Saúde
(SAS/MS), em conjunto com a Secretaria de Gestão do Trabalho e da
Educação na Saúde (SGTES/MS), a publicação da listagem de mu-
nicípios que atendam aos critérios desta Portaria, com seus respec-
tivos valores.

Art. 5º Definir que os recursos orçamentários, de que trata a
presente Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da
Saúde, devendo onerar os seguintes Programas de Trabalho:

I - 10.846.1214.0587 - Atendimento Assistencial Básico nos
Municípios Brasileiros; e

II - 10.845.1214.0589 - Incentivo Financeiro a Municípios
Habilitados à Parte Variável do Piso da Atenção Básica - PAB para a
Saúde da Família.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SARAIVA FELIPE

<!ID328336-1> PORTARIA No- 650, DE 28 DE MARÇO DE 2006

Define valores de financiamento do PAB
fixo e variável mediante a revisão de di-
retrizes e normas para a organização da
Atenção Básica, para a estratégia de Saúde
da Família e para o Programa de Agentes
Comunitários de Saúde, instituídos pela Po-
lítica Nacional de Atenção Básica.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, e considerando a Política Nacional de Atenção Básica
definida por meio da Portaria de Diretrizes e Normas para a Atenção
Básica, Portaria nº 648/GM, de 28 de março de 2006, que regu-
lamenta o desenvolvimento das ações de atenção básica à saúde no
SUS e define critérios para repasse do Piso de Atenção Básica, fração
fixa e variável, resolve:

Art. 1º Definir que o valor mínimo per capita do Piso de
Atenção Básica - PAB, fração fixa (PAB fixo) corresponde a R$
13,00 (treze reais)/habitante por ano.

Parágrafo único. Prevalecerá o maior valor per capita do
PAB fixo nos municípios cujos valores referentes já são superiores ao
mínimo valor per capita proposto, com base na data da publicação
desta Portaria.

Art. 2º Incorporar ao PAB fixo dos municípios que recebem
incentivos referentes a equipes de projetos similares, em acordo com
a Portaria nº 1.348/GM, de 18 de novembro de 1999 (Anexo I), os
valores correspondentes aos pagos pelas equipes de saúde dos pro-
jetos similares ao PSF e os Incentivos à Descentralização de Uni-
dades de Saúde da Fundação Nacional de Saúde (FUNASA), de
acordo com a Portaria nº 233/GM, de 24 de março de 1999, e a
Portaria nº 1.502/GM, de 22 de agosto de 2002 (Anexo II), a partir da
competência março de 2006.

Art. 3º Criar duas modalidades de Incentivo Financeiro para
as Equipes de Saúde da Família, implantadas em conformidade aos
critérios estabelecidos pela Política Nacional de Atenção Básica.

§ 1º O valor dos Incentivos Financeiros referentes às Equipes
de Saúde da Família na Modalidade 1 é de R$ 8.100,00 (oito mil e
cem reais) a cada mês, por equipe.

§ 2º Fazem jus ao recebimento na Modalidade 1 todas as
Equipes de Saúde da Família dos municípios constantes do Anexo III
a esta Portaria e as Equipes de Saúde da Família dos municípios
constantes do Anexo IV a esta Portaria, que atendam a populações
residentes em assentamentos ou remanescentes de quilombos, res-
peitado o número máximo de equipes definido neste Anexo IV.

§ 3º O valor dos Incentivos Financeiros referentes às Equipes
de Saúde da Família na Modalidade 2 é de R$ 5.400,00 (cinco mil e
quatrocentos reais) a cada mês, por equipe.

Art. 4º Definir que o valor do Incentivo Financeiro para os
Agentes Comunitários de Saúde (ACS) seja de R$ 350,00 (trezentos
e cinqüenta reais) por ACS a cada mês, a partir da competência
financeira abril de 2006, estabelecendo como base de cálculo, o
número de ACS registrados no cadastro de equipes e profissionais do
Sistema de Informação de Atenção Básica (SIAB), na respectiva
competência financeira.

Parágrafo único. No último trimestre de cada ano, será re-
passada uma parcela extra, calculada com base no número de Agentes
Comunitários de Saúde registrados no cadastro de equipes e pro-
fissionais do Sistema de Informação de Atenção Básica (SIAB) no
mês de agosto do ano vigente, multiplicado pelo valor do incentivo
fixado no caput deste artigo.

Art. 5º Definir os seguintes valores de Incentivo Financeiros
das Equipes de Saúde Bucal (ESB) nas Modalidades 1 e 2, segundo
critérios estabelecidos pela Política Nacional de Atenção Básica:

I - Para as ESB na Modalidade 1 serão transferidos R$
1.700,00 (um mil e setecentos reais) a cada mês, por equipe; e

II - Para as ESB na Modalidade 2 serão transferidos R$
2.200,00 (dois mil e duzentos reais) a cada mês, por equipe.

Parágrafo único. Fazem jus a 50% a mais sobre os valores
transferidos referentes as ESB implantadas de acordo com as mo-
dalidades definidas no caput deste artigo, todas as Equipes de Saúde
Bucal dos municípios constantes do Anexo III a esta Portaria e as
Equipes de Saúde Bucal dos municípios constantes no Anexo IV a
esta Portaria, que atendam a populações residentes em assentamentos
ou remanescentes de quilombos, respeitado o número máximo de
equipes definido neste Anexo IV.




